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Órgão Responsável 
Código 

Programa 
Programa 

Ministério da Agricultura e 1144 Agropecuária Sustentável 
Pecuária 

Ministério do Meio Ambiente e 1158 Enfrentamento da Emergência 
Mudança do Clima Climática 

1189 Bioeconomia para um Novo 
Ciclo de Prosperidade 

1190 Qualidade Ambiental nas 
Cidades e no Campo 

ANEXO VIII 

PRIORIDADES E METAS 

Código OE 
Enunciado OE 

0007 Ampliar o acesso do produtor rural aos 
instrumentos de mitigação de riscos climáticos. 

0033 Ampliar o acesso do produtor ao Crédito Rural 

0175 Promover e ampliar a sustentabilidade da 
produção agropecuária e da pecuária familiar 

0416 Implementar medidas de adaptação às 
mudanças climáticas voltadas a minimizar os 
impactos de secas e inundações 

0273 Melhorar a situação socioeconômica dos povos 
e comunidades tradicionais e promover a gestão 
sustentável dos seus territórios. 

0277 Aumentar a reciclagem de resíduos secos e 
orgânicos no Brasil. 

0285 Fomentar a proteção, defesa e bem-estar 
animal, com vistas à conscientização, prevenção 
e combate a práticas prejudiciais aos direitos 
animais, à biodiversidade e ao meio 
ambiente. 

2/21 

Indicador* Meta 2026* 

Número de produtores 125.612 
beneficiados pelo Programa de 
Subvenção ao Prêmio do Seguro 
Rural (PSR) 
Índice de difusão municipal de 59 

acesso ao crédito rural 
Número de políticas públicas 1 
voltadas à promoção da 
sustentabilidade da produção 
agropecuária, implantadas ou 
revisadas 

Percentual de municípios com 76% 
ações de adaptação a eventos 
hidrológicos extremos 

Número de famílias atendidas 100.000 
pelo Programa Bolsa Verde e 
outras políticas de fomento a 
atividades produtivas 
sustentáveis 
Taxa de recuperação de 7,5% 

recicláveis secos dos resíduos 
sólidos urbanos 
Percentual de municípios que 20% 
implementam ações ou 
instrumentos da Agenda Nacional 
de Proteção, Defesa, Bem-estar e 
Direitos Animais 



Órgão Responsável 
Código 

Programa 

Ministério do Desenvolvimento 1191 
Agrário e Agricultura Familiar 

Ministério dos Povos Indígenas 1617 

Ministério da Gestão e da 2301 
Inovação em Serviços Públicos 

ANEXO VIII 

PRIORIDADES E METAS 

Programa 
Código OE 

Enunciado OE 

Agricultura Familiar e 0321 Aperfeiçoar o crédito rural, com foco na 
Agroecologia produção de alimentos, agroecologia e 

sociobiodiversidade. 

0325 Promover o acesso a serviços de ATER para 
agricultores familiares em consonância com os 
princípios da PNATER e em conformidade com 
as demandas prioritárias e as políticas 
estratégicas para Agricultura Familiar, como 
inclusão produtiva, agroecologia, autonomia 
econômica e de produção, pecuária familiar e 
outras 

0333 Ampliar o acesso dos agricultores e agricultoras 
familiares a máquinas, equipamentos e 
implementos agrícolas e agroindustriais 

Demarcação e Gestão dos 0168 Garantir aos povos indígenas o direito às suas 
Territórios Indígenas para o Bem terras 
Viver, a Sustentabilidade e o 
Enfrentamento da Emergência 
Climática 

Transformação do Estado para a 0126 Implantar o sistema de identificação do cidadão 
Cidadania e o Desenvolvimento com o estabelecimento da Carteira de Identidade 

Nacional. 
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Indicador* Meta 2026* 

Número total de contratos 1.700.000 

celebrados no âmbito do Pronaf 

Proporção de agricultores 1,4% 
familiares atendidos por 
assistência técnica e extensão 
rural em comparação com 
atendimentos realizados em 2024 

Proporção de operações de 37,57% 
crédito para compra de máquinas 
e equipamentos agrícolas em 
comparação com operações de 
igual escopo efetuadas em 2023 

Índice de Regularização Fundiária 70,72% 

de Terras Indígenas 

Percentual acumulado de CINs 25% 

emitidas pela população 





















Órgão Responsável 
Código 

Programa 

Ministério da Justiça e 5115 
Segurança Pública 

Programa 

ANEXO VIII 

PRIORIDADES E METAS 

Código OE 
Enunciado OE 

Promoção do Acesso à Justiça e 0121 Disseminar e Fomentar Estratégias de acesso a 
da Defesa dos Direitos direitos e prevenção ao uso problemático de 

álcool e outras drogas com enfoque em grupos 
de pessoas e territórios vulnerabilizados 

0238 Promover um ambiente concorrencial saudável e 
iusto 

0242 Fortalecer o ambiente regulatório de proteção de 
dados pessoais no Brasil. 

0338 Fortalecer a proteção de crianças e 
adolescentes contra conteúdos potencialmente 
prejudicais ao seu desenvolvimento psíquico 
(classificação indicativa) 

0414 Ampliar o atendimento das defensorias com foco 
nos grupos vulnerabilizados em especial 
mulheres, população negra, população 
LGBTQIA+, povos indígenas e comunidades 
tradicionais 
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Indicador* Meta 2026* 

Territórios Atendidos 329 

Índice de eficiência das decisões 97% 

Publicações dos Itens Previstos 6 
na Agenda Regulatória da ANPD 

Percentual de obras analisadas 100% 
em relação ao número de 
processos completos inscritos 

Unidades da federação (UFs) 18 
abrangidas com a ampliação de 
serviços das Defensorias 
Públicas 



Órgão Responsável 
Código 

Programa 
Programa 

5116 Segurança Pública com 
Cidadania 

ANEXO VIII 

PRIORIDADES E METAS 

Código OE 
Enunciado OE 

0003 Estruturar políticas penais que possibilitem a 
reintegração social de pessoas privadas de 
liberdade, de pessoas egressas do sistema 
penitenciário e daquelas em cumprimento de 
medidas alternativas ao encarceramento. 

0117 Fortalecer o enfrentamento à criminalidade, com 
enfoque em crimes violentos, organizações 
criminosas, corrupção e lavagem de dinheiro, 
inclusive com atuação na faixa de fronteira 

0120 Contribuir para a redução do desmatamento por 
meio de ações policiais preventivas e 
repressivas de proteção da Amazônia Legal 

0125 Fortalecer a realização de investigações com 
foco na descapitalização de organizações 
criminosas 

0173 Intensificar o enfrentamento à criminalidade nas 
rodovias federais 

0402 Promover a segurança cidadã e a cultura de paz, 
com foco na prevenção da violência contra 
grupos de pessoas vulneráveis. 

0421 Fortalecer a valorização profissional e melhorar 
a qualidade de vida e as condições de saúde 
biopsicossocial dos profissionais de segurança 
oública. 

0445 Fortelecer a atuação das instituições de 
segurança pública no enfrentamento a 
criminalidade. 
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Indicador* Meta 2026* 

Pessoas atendidas nas diferentes 809.316 
políticas penais: trabalho, 
educação, atenção à pessoa 
egressa do sistema prisional, 
alternativas penais e monitoração 
eletrônica 
Índice de Solução de Inquéritos 85,25% 

Redução do desmatamento ilegal 3.000 

na Amazônia Legal Brasileira 
(ALB} 

Valores estimados de restrições 10.923 
efetivamente aplicadas a bens e 
valores, sejam físicos ou virtuais, 
por meio de medidas como 
arresto, sequestro, apreensão, 
destruição, inutilização, bloqueio 
e outras 

Flagrantes interceptados pela 73.653 

PRF 
Taxa de MVI-M (Mortes Violentas 3,61 

Intencionais de Mulheres) 

Registro de suicídios de 117 

profissionais de segurança 
pública 

Taxa de mortes Violentas 21,52% 

Intencionais - MVI 











Órgão Responsável 
Código 

Programa 
Programa 

Ministério do Desenvolvimento 5636 Abastecimento e Soberania 
Agrário e Agricultura Familiar Alimentar 

Ministério das Mulheres 5661 Igualdade de Decisão e Poder 
para Mulheres 

5662 Mulher Viver sem Violência 

5663 Autonomia Econômica das 
Mulheres 

Ministério da Igualdade Racial 5802 Políticas para Quilombolas, 
Comunidades Tradicionais de 
Matriz Africana, Povos de 
Terreiros e Povos Ciganos 

ANEXO VIII 

PRIORIDADES E METAS 

Código OE 
Enunciado OE 

0339 Fortalecer a capacidade produtiva da Agricultura 
Familiar para o abastecimento, por meio da 
promoção de empreendimentos familiares, 
associativismo e cooperativismo solidários, 
agroindustrialização e inclusão sanitária, 
assegurando a participação de povos 

0060 Promover ações que favoreçam a ampliação da 
participação efetiva das Mulheres, em toda a sua 
diversidade e pluralidade, a fim de que possam 
atuar em igualdade de condições nos pleitos 
eleitorais e em todos os espaços de poder e 
decisão, nas esferas públicas e privadas. 

0026 Promover ações de prevenção primária, 
secundária e terciária para proteger as mulheres, 
em sua diversidade e pluralidade, contra todas 
as formas de violência. 

0027 Ampliar a rede de atendimento destinado às 
mulheres em situação de violência, promovendo 
o atendimento humanizado e o acesso aos
serviços especializados no âmbito da saúde, da
segurança pública, da justiça e da rede
socioassistencial.

0064 Promover a autonomia econômica, por meio de
ações de estímulo à socialização do cuidado e
de qeração de renda.

0323 Fomentar ações que fortaleçam as práticas 
agroecológicas, o fornecimento energético, o 
saneamento, a soberania alimentar, a 
valorização cultural, social, os saberes e fazeres 
dos quilombolas, povos e comunidades 
tradicionais de matriz africana, povos de terreiros 
e ciqanos. 

19/21 

Indicador* Meta 2026* 

Número de Empreendimentos, 1.500 
associações e cooperativas da 
agricultura familiar apoiados para 
comercialização de produtos 

Participação das mulheres nos 43% 

espaços de poder e decisão 

Número de ações de prevenção 45 

Unidades de Atendimentos às 35 
Mulheres Vítimas de Violência 
criadas 

Incremento percentual no 0,7% 

rendimento real do trabalho das 
mulheres 

Número de ações realizadas 6 



Órgão Responsável 
Código 

Programa 

Ministério dos Direitos 5811 
Humanos e da Cidadania 

5814 

5815 

5816 

5837 

Programa 

Promoção dos Direitos das 
Pessoas com Deficiência 

Programa Nacional de 
Promoção dos Direitos da 
População em Situação de Rua 

Promoção do Direito de 
Envelhecer e dos Direitos 
Humanos da Pessoa Idosa 

Promoção e Proteção Integral 
dos Direitos Humanos de 
Crianças e Adolescentes com 
absoluta prioridade 

ANEXO VIII 

PRIORIDADES E METAS 

Código OE 
Enunciado OE 

0199 Aprimorar a gestão pública para garantir a plena 
participação social e o exercício da cidadania 
das pessoas com deficiência, tendo como 
referência o Eixo 1 do Plano Viver Sem Limite 2. 

0200 Realizar o enfrentamento à violência e à 
discriminação contra pessoas com deficiência, 
tendo como referência o Eixo 2 do Plano Viver 
Sem Limites 2. 

0224 Promover a dignidade e a cidadania da 
população em situação de rua. 

0093 Fortalecer a cultura de respeito e valorização 
dos Direitos Humanos da pessoa idosa e ampliar 
o letramento digital de e sobre as pessoas
idosas nos territórios.

0190 Aprimorar o Sistema de Garantia de Direitos 
para promoção, proteção, defesa e controle 
social dos direitos humanos e da cidadania de 
crianças e adolescentes 

0193 Prevenir e enfrentar a violência contra crianças e 
adolescentes, com ênfase na violência letal, 
sexual, doméstica e no trabalho infantil. 

Promoção da Cidadania, Defesa 0303 Promover, como política de Estado, políticas de 
de Direitos Humanos e memória, verdade, justiça (reparação) e não-
Reparação de Violações repetição dos períodos da escravidão e da 

ditadura militar 

20/21 

Indicador* Meta 2026* 

Número de concluintes de cursos 540 
na temática dos direitos das 
pessoas com deficiência 
disponibilizados pelo MDHC 

Número de pessoas alcançadas 100.000 
pelas ações de enfrentamento à 
violência e à discriminação contra 
pessoas com deficiência 

Número de estados com pontos 7 

de apoio com serviços gratuitos 
para a população em situação de 
rua 
Número de pessoas alcançadas 500.000 
pelas atividades de fortalecimento 
da cultura de respeito e 
valorização dos DH da pessoa 
idosa e de ampliação do 
letramento digital 

Número de ações implementadas 12 
para estruturação, qualificação e 
promoção da participação no 
Sistema de Garantia de Direitos 
da Criança e do Adolescente 

Número de ações de prevenção e 6 
enfrentamento à violência contra 
crianças e adolescentes, com 
ênfase na violência letal, 
doméstica e no trabalho infantil 

Número de marcos de memória 148 
mapeados e sinalizados, com 
perspectiva de abrangência e 
distribuição regional 



Órgão Responsável 
Código 

Programa 

Ministério dos Povos Indígenas 5838 

Ministério da Defesa 6111 

6112 

Ministério do Meio Ambiente e 6114 
Mudança do Clima 

Programa 

Direitos Pluriétnicos Culturais e 
Sociais para o Pleno Exercício 

ANEXO VIII 

PRIORIDADES E METAS 

Código OE 
Enunciado OE 

0519 Fortalecer a educação escolar indígena em 
todos os níveis e modalidades 

da Cidadania e o Bem Viver dos 
Povos Indígenas 

Cooperação da Defesa para o 0420 Contribuir com a implementação da 
Desenvolvimento Nacional infraestrutura básica e o desenvolvimento 

sustentável nos municípios abrangidos pelo 
Programa Calha Norte. 

Defesa Nacional 0100 Fortalecer as capacidades militares do Exército 
Brasileiro para a defesa do território. 

0236 Fortalecer as capacidades militares da 
Aeronáutica para defender o espaço aéreo 
brasileiro. 

0363 Fortalecer as capacidades militares da Marinha 
do Brasil para controlar e defender as Águas 
Jurisdicionais Brasileiras (AJB) 

Proteção e Recuperação da 0237 Prevenir e controlar o desmatamento e a 
Biodiversidade e Combate ao degradação da vegetação nativa no Brasil. 
Desmatamento e Incêndios 

0239 Prevenir e controlar os incêndios em vegetação 
nativa. 

0243 Promover a recuperação de florestas e demais 
formas de vegetação nativa em todos os biornas 
brasileiros. 

0250 Ampliar e consolidar a proteção, a conservação 
e a conectividade dos ecossistemas terrestres, 
costeiros e marinhos, em especial por meio de 
áreas protegidas. 

21/21 

Indicador* 

Número de ações e projetos 
voltados à educação escolar 
indígena 

Índice de atendimento das 
demandas de execução de obras 
de engenharia e aquisições de 
bens permanentes 

Índice de execução dos 
Programas e Projetos do Exército 
Brasileiro 
Percentual de execução dos 
programas e projetos da 
Aeronáutica 
Índice de execução dos 
programas e projetos da Marinha 
do Brasil 

Percentual de redução da área 
total de vegetação nativa 
suprimida por ano e por biorna 

Área protegida com o manejo 
integrado do fogo implementado 

Área de cobertura vegetal nativa 
em recuperação 

Percentual do território terrestre e 
marinho protegido 

*indicadores e metas atuais do PPA, sujeitos à revisão do plano, nos termos do artigo 19 da Lei nº 14.802, de 1 O de janeiro de 2024 (PPA 2024-2027).

Meta 2026* 

60 

80% 

62% 

68,93% 

77% 

21% 

1.000 

750.000 

21,65% 


